
 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

E  D  I  T  A  L 
 
Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi 

promulgada e registrada a seguinte lei, 
 

LEI  Nº 1.947 DE 09 DE MARÇO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 
Nº 004/2020 DA ASSEMBLEIA GERAL DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL – CONSAÚDE. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica ratificada a Resolução nº 004 de 27 de agosto de 2020 da Assembleia Geral do 
Consaúde que dispõe sobre a alteração do seu Protocolo de Intenções, que é parte integrante desta 
Lei. 
 
 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 09 de março de 2021. 
 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Reg. e Publ. na data supra 

 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração  

 
 

SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 

 
Projeto de Lei nº 1.882/2021 de autoria do Executivo Municipal 
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6 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 

77 	
Rua Rua dos Expcdicionários, 140, Centro, Park1ucra-Açu / SP I CEP: 11.930.000 

CO NSAU D E 	 Tel: (13) 3856.96001  www.consaudc.org.br  I CNPJ: 57.740.490/0001-80 

RESOLUçAO N2 004/2020 - PRES/CONSAUDE 

DE 27 DE AGOSTO DE 2020 

Dispöe sobre a alteração do Protocolo de 

Intencöes do Consaüde" 

MARCO AURELIO GOMES DOS SANTOS, Presidente do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL - CONSAUDE, no uso de suas atribuicöes estatutárias 

que Ihe confere a inciso IV do art. 20 do Protocolo de lntencöes do Consaüde, FAZ SABER que a 

Assernbleia Geral de Prefeitos do CONSAUDE aprovou a seguinte Resoluco: 

Art. 1 9  - 0 art. 19 2  do Protocolo de Intençào do Consaüde, passa a vigorar corn a seguinte redaçào: 

"ARTIGO 192 ....................................................................................... 

II - a Presidente e o Vice-Presidente serào eleitos para rnandato de 

02 (dois) anos, permitida a reeleico urna iinica vez para o 

rnandato subsequente, e terá inIcio ern primeiro de janeiro do ano 

seguirite ao da eleicão; 

Art. 2 - 0 art. 21 2  do Protocolo de Intencào do Consaüde, passa a vigorar corn a seguinte redaço: 

"ARTIGO 21 2  - 0 Conselho Fiscal é o órgo de fiscalizacào do 

CONSAUDE, responsveI por exercer a controle da atividade 

patrimonial e ftnanceira, e serã constituldo de (03) três membros 

titulares e seus respectivos suplentes corn rnandado de 02 (dois) 

anos, perrnitida a reeIeico, cornpetindo-lhes:" 
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6 	CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E UTORAL sui 
Rua dos Expedicionários, 140, Centro, Pariquera-Açu / SP I CEP: 11.930.000 

CONSAUDE 	 Tel: (13) 3856.9600 1  www.consaude.org.br  I CNPj: 57.740.490/0001-80 

Art. 32 - 0 art. 222 do Protocolo de Intencão do Consaüde, passa a vigorar corn a seguinte 

redacão: 

"ARTIGO 22 2  ...................................................................................... 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 mandato dos rnembros do Conselho de 

Administraçâo será de 02 (dois) anos, prorrogável por igual 

perIodo rnediante reeleição." 

Art. 49 - 0 Anexo VIII do Protocolo de Intençäo, passa a vigorar corn a seguinte redação: 

"Art.50.......................................................................................... 

§ 39 - Fica estabelecido o dia 12 fevereiro de cada ano para a 

vigência da revisão geral, anual do vencimento dos Servidores 

Püblicos do CONSAUDE, prevista no Art. 37,Inciso X, da 

Constituicäo Federal." 

Art. 52 - Art. Esta Resoluço entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposiçöes em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Pariquera-Acu(SP), 27 de agosto de 2020. 

frr ' 
MARCO parRE/.Iq GOMES DOS SANTOS 

Pridn1 do CONSAUDE 

Prefeito rtiJin*ipaI de Itanhaém/SP 
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